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			Apresentação


			O avanço da ciência empírica, a sua divisão com base no recorte da realidade abarcada, nos materiais de trabalho utilizados e no horizonte metodológico, a busca por uma neutralidade e objetividade possíveis, juntamente com uma forma de validar e legitimar o trabalho dos pesquisadores, sem dúvida, representou um progresso sem precedentes para o conhecimento humano. Essa ciência positiva, conformada a uma silhueta institucional e constitucional específica e rígida quanto à forma de proceder, manusear e “inquirir” seus objetos de estudo foi um dos pilares da edificação da contemporaneidade tal qual a conhecemos.


			No momento em que a ciência se associou à técnica e se imbuiu de um espírito pragmático e voltado aos interesses humanos imediatos, ela potencializou seus efeitos e se ramificou por todos os setores da sociedade. Não era apenas divagação, conversa, discussão inócua e vazia. Muito menos uma mera força inquisitiva visando entender e desvendar a tecitura da realidade e seus “segredos” mais ocultos (mesmo com toda a importância que tal empreitada representa). A simbiose entre a ciência e a técnica modificou as estruturas da vida humana; sua interação com o mundo físico e com as demais pessoas; a percepção da realidade; o arco narrativo construído dentro da existência individual e coletiva; a experiência do tempo e no tempo.


			Entre todas as contribuições que a ciência trouxe à humanidade, aquelas vindas da área da saúde talvez sejam as mais impressionantes e que mais afetam a qualidade de vida da nossa espécie. A compreensão apurada do funcionamento do corpo humano, a origem das doenças, dos agentes patogênicos e da maneira como afetam o organismo, os cada vez mais complexos e eficientes métodos de diagnóstico e tratamento, a vasta gama de remédios para praticamente todas as enfermidades existentes, enfim, o horizonte técnico-científico da área médica, foram capazes de elevar o padrão e a expectativa de vida das pessoas e diminuir seu sofrimento.


			Todavia, justamente devido à importância da medicina para a vida das pessoas e mesmo para o progresso da sociedade de um modo geral (já que o déficit de saúde em uma população afeta decisivamente o quanto ela poderá se desenvolver), a sua evolução e crescente popularidade trouxeram alguns “efeitos colaterais”. Entre esses efeitos colaterais, podem ser referidos, no que concerne aos aspectos sociológicos, pedagógicos, epistemológicos e políticos, ao endeusamento da figura do médico; ao hermetismo classista, tanto na formação acadêmica quanto na condução da vida profissional; ao distanciamento de órgãos fiscalizadores externos; ao corporativismo autocentrado em interesses, às vezes, muito distantes do bem comum e, mesmo, do desenvolvimento da pesquisa na área.


			No tocante aos aspectos críticos e criticáveis da profissão médica, dois enfoques poderiam merecer atenção: (a) a prática médica em sentido estrito, na qual desaguou, em função do desenvolvimento científico tecnológico acima referido e do contexto social, político e econômico no qual a profissão se exerceu, um tecnicismo insalubre que desconsidera completamente a questão humana; (b) a luta sociopolítica da categoria que desenhou e circunscreveu a profissão, deu-lhe um status social e inseriu-a num nicho econômico invejável e, por isso, suscita vocações juvenis aos milhões. A corporação médica foi o resultado e, ao mesmo tempo, o sujeito desse processo.


			Ela, a corporação médica, é objeto privilegiado deste livro.


			O termo [image: ] denota o exercício de um poder que busca legitimar uma categoria profissional perante a sociedade e afirmá-la perante o Estado. Reivindica para seus integrantes prestígio social, favores do poder público, remuneração sempre melhorada e privilégios cada vez mais abrangentes. Ela faz mais: delimita o universo de suas atividades e o defende com unhas e dentes; circunscreve o profissional habilitado para o exercício profissional, controlando sua formação, seu ingresso na corporação e o desempenho de suas atividades. No limite, a corporação aspira ser um estado dentro do Estado; no extremo, seus propósitos visam emparedar o Estado para pairar acima dele e usá-lo para o atendimento prioritário de seus interesses.


			A corporação tem história. Ela se anuncia e se explicita vagarosamente, passo a passo, até atingir a maioridade, quando mostra todo o seu poder e seu esplendor, gera suas próprias contradições e envelhece (entra em dessintonia com os novos tempos, perde protagonismo na correlação das forças sociais e institucionais), mostrando suas fissuras e seus limites.


			O propósito deste livro é percorrer o caminho da formação da corporação médica no Brasil, começando pelo longo tempo de sua impossibilidade (Brasil Colônia), passando pelo período de seu prenúncio (Brasil Império e República Velha) – o primeiro capítulo –, chegando à sua constituição plena (Era Vargas) e exercitando o seu poder máximo (Ditadura Civil-Militar) – segundo capítulo – e, finalmente, adentrando no período das contradições e do enfraquecimento (Nova República) – terceiro capítulo. A conclusão explicita seis contradições vividas pela corporação e prenuncia um resultado possível desses embates.


			Sendo esta obra um estudo sobre a corporação médica no Brasil numa perspectiva histórica, busca elementos na história da profissão, sem ser uma história da profissão médica; na história da educação, sem ser uma história da educação médica; na história das políticas da saúde, sem ser uma história das políticas da saúde; na história das instituições hospitalares, sem ser uma história dessas instituições; na história das entidades médicas, sem ser uma história dessas entidades; e assim por diante. Ocorre que a corporação médica se constituiu e operou (opera) em estreita conexão com essas instâncias da realidade nacional, por isso, ao estudá-la, é mister extrair dessas instâncias os dados e elementos para a elucidação da temática em análise.


			O primeiro capítulo, portanto, dialoga com o Brasil Colônia, mostrando a precariedade dos serviços de saúde e a multiplicidade dos agentes da cura (de curandeiros de todos os naipes a médicos que pouco se diferenciavam dos primeiros). Uma linha muito tênue distinguia atividades curativas das atividades educacionais e das atividades religiosas. Casas de misericórdia, igrejas (e terreiros de culto) e colégios tinham muitos traços em comum. A transferência da Corte portuguesa para o Brasil, em 1808, não alterou substancialmente a situação anterior, mas agregou certos elementos que, no tempo, promoveram mudanças significativas. O fato mais emblemático durante o Império foi a criação de duas escolas médicas, uma na Bahia e outra no Rio de Janeiro. Na República Velha, além do surgimento de mais algumas escolas médicas, a medicina se fortaleceu no enfrentamento de três grandes epidemias: febre amarela, peste bubônica e varíola. Paradoxalmente, a categoria médica se fortaleceu também na luta contra a política da supressão dos privilégios do diploma (bandeira dos positivistas e de alguns liberais radicais), tendo-a vencido no fim das contas. A categoria empoderou-se, igualmente, em função do progresso havido no conhecimento médico e nas tecnologias a ele associadas, que, sendo produzido no Velho Mundo, propagou-se rapidamente em terras tupiniquins.


			O segundo capítulo se ocupa da “Era Vargas” (1930-1964) e dos “Anos de Chumbo” (1964-1985). No primeiro período, a corporação médica se constituiu de forma plena sob os favores do Estado, que favoreceu o sindicalismo, criou o Conselho Federal de Medicina (CFM) e os Conselhos Regionais de Medicina (CRMs) e expandiu as instituições de saúde e as escolas médicas para os principais centros urbanos do país. Outras entidades agregadoras da categoria também surgiram nessa época, a exemplo da Associação Médica Brasileira (AMB). O período seguinte viu a corporação médica muito à vontade com o regime de exceção, dentro do qual exerceu forte poder. Defendeu a medicina privada e controlou os recursos públicos do Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social (INAMPS), destinados à assistência médica dos trabalhadores que contribuíam com a previdência social. Além disso, a corporação médica percebeu que o status social da profissão e, principalmente, seus ganhos financeiros poderiam ser corroídos pela grande quantidade de médicos que as novas escolas estavam disponibilizando para o mercado de trabalho e, por isso, atuou junto ao Ministério da Educação e Cultura no sentido de frear a abertura de novos cursos de Medicina. Conseguiu. Depois de 1971, a criação de novos cursos de medicina foi residual. A corporação médica esteve no auge de seu poder.


			O capítulo terceiro analisa a Nova República, período em que a corporação médica padece de fortes contradições internas e externas. O fim do regime de exceção ocorreu em meio à grande mobilização popular que, além de eleições diretas e de governo civil, reivindicava políticas públicas amplas e abrangentes para conferir direitos e cidadania a todos os brasileiros. No terreno da saúde, os reclamos bradavam aos céus. A medicina privada era absolutamente elitista e, por isso, qualquer enfermidade mais séria tinha o poder de destruir completamente a economia das famílias de baixa renda; a medicina pública, por sua vez, se restringia ao INAMPS, que, simplesmente, não atendia os setores da população que não contribuíam com a previdência social. Dentro da própria corporação médica começou a surgir movimentos em favor de um sistema público e universal de saúde (a Associação de Educação Médica – ABEM – é um exemplo disso). A articulação das forças em favor da restruturação da saúde no Brasil, entretanto, envolveu todos os setores da sociedade, de parlamentares constituintes a prefeitos municipais, câmaras de vereadores, governadores e assembleias estaduais; de enfermeiros e outros profissionais da saúde a professores e estudantes; de sindicatos a movimentos sociais; da Conferência Nacional dos Bispos e comunidades eclesiais de base a terreiros de umbanda; de operários a camponeses; enfim, todos aqueles que sofriam a dramática desassistência em saúde e aqueles que tinham algum pavio de responsabilidade e solidariedade social.


			O Sistema Único de Saúde (SUS) e uma série de ações estruturante do Estado (sistema de avaliação e regulação dos cursos de medicina, Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs), Programa Mais Médicos (PMM), Plano de Expansão das Escolas Médicas Federais etc.) afastou a corporação médica da posição central no manejo das questões de saúde. O Estado e outros sujeitos institucionais passaram a reger o concerto. Na medicina privada, os hospitais, planos, cooperativas e outras organizações também ganharam protagonismo, estreitando o espaço de poder da corporação médica. Na esfera da educação médica, os conglomerados educacionais privados sobrepujaram o poder das organizações médicas no que diz respeito ao sistema de regulação e supervisão do Estado.


			Esse cenário de contradições será, ainda complementando a análise feita no capítulo terceiro, objeto da conclusão deste livro.


			* * *


			A pesquisa seguiu a orientação metodológica geral do materialismo histórico para o qual a realidade social é um objeto multifacetado e dinâmico, cujo movimento é impulsionado pelas contradições que se estabelecem entre o todo e as partes e entre as partes do conjunto; entre as condições materiais e as ideias; entre o existente e as utopias; entre o conformismo e a rebeldia etc. As contradições nunca se apresentam puras, mas como um entrecruzamento de determinações eficazes incidindo sobre determinada situação, de tal modo que a história é uma senda aberta, regida pelas incertezas das correlações das forças sociais. Na análise dessas contradições, considerando a dinâmica interna do capitalismo que a tudo abarca e subsume, é adequado esperar que os interesses materiais sobrepujam os postulados ideais. De modo particular, quando se trata de discursos institucionais, os argumentos explicitados, na maioria das vezes, são nevoeiros que encobrem os caminhos e os rumos das coisas. É, pois, necessário o esforço analítico e compreensivo que ultrapasse as névoas da aparência para alcançar a materialidade dos processos sociais e institucionais. Esta obra, seguindo esses princípios metodológicos, pretende lançar luzes sobre os caminhos por onde transitou e transita a corporação médica brasileira.


			As hipóteses que regeram a confecção deste livro derivaram num feixe de teses interdependentes e escalonadas, sendo enunciadas da seguinte forma:


			a)No quadrante do bem público chamado saúde, a categoria médica, no processo de constituição de sua corporação profissional, utilizou o discurso mais edificante possível e manejou toda a sorte de estratégias para receber do Estado a delegação de poderes amplos sobre todos os aspectos que envolvem a área. À medida que a corporação adquiriu conformação plena (status social, controle sobre a categoria, soldos invejáveis e grande poder político), os fins da profissão se confundiram com os fins da corporação.


			b)Atingida a conformação plena, a corporação médica elegeu a ampliação das escolas médicas (entenda-se abertura de cursos e oferta de vagas) como o seu cenário de riscos e ameaças mais decisivos (e temerário), pois todas as suas conquistas poderiam ser derrubadas, progressivamente, caso o sistema educacional despejasse, todos os anos, grande leva de novos médicos no mercado de trabalho. Arvorando a simpática bandeira da qualidade do ensino (neste caso, a qualidade contrapõe-se, radicalmente, à quantidade), a corporação médica está, na realidade, preocupada com o futuro dos honorários polpudos, do prestígio social, do controle sobre a categoria e do poder político.


			c)A privatização da educação superior brasileira, fortemente favorecida a partir da Lei de Diretrizes de Bases (LDB) de 1996, fez surgir, no cenário educacional, grandes conglomerados privados com fins lucrativos que, aproveitando o verdadeiro fascínio da juventude pela profissão médica, estabeleceram os cursos de medicina como seu plano de negócios prioritário. Esse fator e as reivindicações da sociedade em favor do sistema universal de saúde pública, com mais médicos e serviços humanizados, estão contraditando profundamente a corporação médica.


			Estas são, em resumo, as teses da obra.


		


	

		

			CAPÍTULO 1


			Do curandeirismo à gênese da arte médica no brasil


			O estudo da história não deve jamais prescindir da pluridimensionalidade de perspectivas. Um aspecto da realidade observável, seja do passado, do presente ou mesmo nas projeções de futuro, não pode ser abstraído de seu conjunto, dos elementos inextrincáveis que, de alguma forma, se somam e dão as nuances típicas de uma determinada experiência no tempo, com seus agentes e fatores determinantes. Desde a vida simples dos indivíduos anônimos, esquecidos pelo tempo, dos grandes próceres da humanidade, das instituições ou sistemas de governo, tudo foi concebido e mantido dentro de um horizonte civilizacional específico, com seus alcances e limites.


			No caso da medicina brasileira, seus primeiros movimentos deram-se no quadro econômico, político, social e geográfico promovido pelas grandes navegações. São elementos constitutivos desse quadro: a exploração mineral e agrícola do Novo Mundo com base no trabalho escravo; a política monárquica dos reinos europeus e seus anseios expansionistas e beligerantes; a geografia e o clima das terras conquistadas; a exuberância e os perigos da flora e da fauna locais; os habitantes nativos que aqui viviam, com seus costumes e crenças; a arte e a cultura dos povos africanos; o legado cultural dos antigos gregos e romanos; a influência árabe na península ibérica; a tradição teológica cristã; as revoluções científicas e filosóficas evidenciadas ao longo dos séculos. Enfim, cada um desses elementos, direta ou indiretamente, misturam-se na prática médica realizada e, de alguma forma, determinam os procedimentos adotados pelos primeiros curadores em terras brasileiras, em relação à nosologia, à patologia, ao diagnóstico e à terapêutica.


			Nesse capítulo, essa será nossa meta. Entender um pouco mais sobre as origens da medicina brasileira e de que forma o seu passado, a maneira como o exercício médico em terras tupiniquins, repercutem até os dias de hoje. Esse estudo será de suma importância diante da tarefa de verificarmos em que momento, e sob que imperativos, o corporativismo médico foi se instalando em nossa nação.


			1.1 Medicina, formação médica e estrutura nosocomial no Brasil Colônia


			Possivelmente, o primeiro médico a pisar em terras brasileiras foi Johannes Faras (o Mestre João), médico e cirurgião de D. Manuel, rei de Portugal, que integrou a tripulação de Pedro Álvares Cabral em 1500. Seu nome figura na história, principalmente, pela carta que escreveu, em 1º de maio de 1500, da Ilha de Vera Cruz, para D. Manuel (ver anexo I), na qual fez apontamentos geográficos e descreveu a Constelação do Cruzeiro do Sul. Não há notícias sobre eventuais atos médicos que esse personagem tenha realizado nos poucos dias que ficou em solo brasileiro. Quase meio século depois, no Governo Geral de Tomé de Souza, foi designado pela Coroa o médico Jorge Valadares para Físico-Mor da cidade de Salvador, na Bahia, onde atuou, a soldo do tesouro real, de 1549 a 1553 e, depois, exercendo a medicina particular até sua morte, em 1557. Valadares era cristão novo, assim como seu substituto, Jorge Fernandes, que desempenhou as funções oficiais de Físico-Mor de Salvador de 1553-1557, durante o segundo Governo Geral de Duarte da Costa. Jorge Fernandes ganhou notoriedade histórica por ter sido vítima da contenda que, na época, se estabeleceu entre o Governador e o Bispo de Salvador Dom Pero Fernandes Sardinha. Pela autoridade do primeiro passou um tempo na prisão e, pela autoridade do segundo, foi acusado de heresia.


			Nos dois primeiros séculos de ocupação portuguesa em terras brasileiras, coube, principalmente, aos cristãos-novos o exercício da arte de curar, muitos dos quais migrando contra a vontade para fugir da perseguição da qual eram vítimas em terras lusitanas. No geral, esse período colonial se caracterizou pela escassez de profissionais formados e, principalmente, pela má qualidade dos serviços prestados, não enquanto imperícia dos indivíduos que aqui vieram, mas pela baixa qualidade de sua formação (cf. Salles, 2004, p. 18-19). De maneira geral, a população continuava sendo atendida nas suas doenças por lideranças das comunidades (curandeiros, indígenas, africanos e afro-brasileiros, integrantes de ordens religiosas etc.) que mesclavam saberes e práticas tradicionais com rituais religiosos específicos.


			A medicina oficial praticada no Brasil, foi, durante séculos, trazida, em “doses homeopáticas”, de além-mar. O domínio e o controle da Metrópole sobre a Colônia davam-se em todas as dimensões, incluindo a formação de profissionais médicos, a base teórica e prática da medicina e o próprio domínio da incipiente estrutura da assistência.


			Como se sabe, a formação superior ficou vedada à Colônia até a transferência, casual, da Corte Portuguesa para o Brasil, se excetuarmos as iniciativas parciais dos colégios religiosos com a Filosofia e a Teologia. O ensino de uma forma geral engatinhou durante dezenas de anos até obter a importância que tem nos dias de hoje, diferente do que ocorreu em outros rincões da América, sob a influência da coroa espanhola. A primeira universidade americana, por exemplo, foi fundada em 1538. A Universidade de São Domingos, localizada simbolicamente na ilha onde Cristóvão Colombo teria descoberto o novo continente, foi a primogênita das instituições de nível superior. Ao que se sabe, essa universidade teve vida curta, diferente das outras que surgiram subsequentemente, a Universidade do Peru (1551) e a do México (1553), esta, inclusive, gozando dos mesmos privilégios da sua congênere metropolitana, a Universidade de Salamanca, na Espanha. Ao longo dos três primeiros séculos do descobrimento das Américas, foram várias instituições criadas, sendo que na data da independência do Brasil, apenas na América espanhola, haviam cerca de 27 instituições de ensino superior nesses moldes. No Brasil, nenhuma! (cf. Cunha, 2007a, p. 15).


			Apesar de historicamente ter se associado esse fato ao pouco caso que as elites dirigentes deram à educação em nosso país, a verdade pode ser um pouco diferente. A metrópole espanhola era mais populosa, mais rica e com uma infraestrutura consideravelmente maior. A Espanha contava com 8 instituições de ensino superior de nível universitário, sendo que Portugal possuía apenas uma, a Universidade de Coimbra; a Espanha tinha mais de 9 milhões de habitantes, enquanto o reino de Portugal não passava de 1,5 milhões de súditos. Sendo assim, o número de pessoas instruídas, o capital passível de ser empregado nas colônias e o contingente de pessoas aptas a exercer a docência era consideravelmente maior entre os espanhóis, por isso o surgimento das instituições de ensino nas colônias espanholas foi mais rápido e mais disseminado (cf. Cunha, 2007a, p. 17).


			Enquanto isso, a educação do Brasil colônia, nos primeiros séculos após o nosso descobrimento, tinha como objetivo principal a garantia do domínio português nas terras descobertas e a solidificação dos laços de pertença entre os súditos que tão distantes se encontravam da Metrópole lusitana. Em outras palavras, era apenas vista como mais um instrumento de dominação ideológico que, junto com as forças militares, responsáveis por afastar o perigo de forças estrangeiras e garantir a funcionalidade burocrática das instâncias representativas do reino, auxiliava na consolidação plena da conquista do país Ibérico (cf. Cunha, 2007a. p. 21-24).


			No que se refere à medicina, ou melhor dizendo, a arte de curar (que, na época, raramente alcançava seus objetivos) trazida pelos primeiros europeus não era o que se poderia chamar de uma ciência erudita e calcada numa visão racional da realidade. Mesmo a medicina acadêmica da época carecia de uma fundamentação empírico-teórica mais consistente, pois estava recheada de misticismo e superstição, acumulados. No decurso da história portuguesa, foram mescladas concepções greco-romanas antigas, interpretações árabes dos textos clássicos e a cultura oral disseminada entre o povo. Muitas vezes a relação causal estabelecida entre as doenças e algo que, na visão das pessoas, as precediam, dependia de uma crença insana, da tradição vinda através das gerações e da observância da justaposição e concomitância de fenômenos em algum momento observados, que, mesmo sem uma repetição rígida, pelo impacto causado no imaginário quando ocorriam, eram suficientes para perpetuar tal noção causalística. Além disso, a astrologia, amuletos mágicos com poderes curativos e “profiláticos” (capazes de evitar doenças), bruxaria, maus-olhados, dias fastidiosos, ares insalubres vindos de regiões remotas, simpatias, enfim, tudo era mesclado aos já débeis conhecimentos eruditos do campo da medicina (cf. Nava, 2003, p. 40-46).


			Em Portugal a única universidade a formar médicos era a Universidade de Coimbra, antiga instituição que, apesar do garbo e prestígio ostentado, na formação médica deixava muito a desejar. Já para a época estava obsoleta, talvez, inclusive, umas das mais defasadas em relação ao corpo teórico base e para a articulação das disciplinas e estruturação acadêmica. A trajetória de seus discentes seguia por um caminho ascendente, de acordo com o tempo, a qualidade da formação e o empenho e ambições dos estudantes. Os licenciados concluíam o curso básico de quatro anos, obtendo, com isso, as prerrogativas mínimas para o exercício da medicina em Portugal e em suas colônias. Os bacharéis, um grau acima dos primeiros, tinham um ano a mais de curso e, ao final, deveriam defender as suas “conclusões magnas” – algo próximo a uma monografia ou dissertação de mestrado nos dias de hoje. Os doutores propriamente ditos, na acepção restrita do termo, defendiam a tese de doutorado, último estágio na escalada acadêmica (cf. Salles, 2004, p. 27-28).


			O conhecimento formal nas universidades, bem ao estilo do magister dixit, se professava através dos “lentes”, docentes catedráticos, chamados assim por que liam os textos clássicos, basicamente de Hipócrates, Galeno e dos autores árabes, como Avicena, Rhazes e Averróis. Dos alunos se esperava a audição atenta das preleções para a fixação máxima dos ensinamentos. O método apostava na rememoração de um passado sublime e incólume, suspenso na passagem das eras e afastado das circunstâncias venais. Um acervo do saber perfeito, pleno e atemporal, laureado e chancelado pela Igreja e pelo Estado. A curiosidade, a criticidade, a investigação e o escrutínio científico rigoroso, a abertura para novas abordagens e teorias, embasadas pela observação atenta e congruente com a experiência, eram apenas sonhos de alguns poucos visionários, severamente punidos quando as emanações oníricas de um desafiador sentimento de não aceitação vinham à tona. Esse foi o ensino que formava os médicos no Velho Mundo e aqueles do Novo Mundo que para lá fossem buscar formação. (cf. Santos filho, 1977, p. 276-280).


			Além dos médicos, também chamados de físicos – pois se ocupavam com o corpo, a matéria física do ser humano -, existiam os cirurgiões – um ramo apartado da arte de curar. Sua formação se dava de modo diferente, estando tais profissionais num nível inferior ao dos médicos do primeiro escalão (embora também obtivessem a liberdade de clinicar onde não existissem clínicos). Sua formação se dava ou por meio de aulas teóricas e prática cirúrgica em hospitais (cirurgiões-aprovados) ou pela observação da prática de cirurgiões já habilitados, tendo posteriormente de passar por exames de aprovação (cirurgiões-barbeiros) (cf. Salles, 2004, p. 28).


			No entanto, a obtenção dos diplomas não era suficiente para obter o direito de exercer a medicina ou a cirurgia de forma plena. Tal direito somente poderia ser outorgado pela Fisicatura, instituição cuja incumbência era justamente fiscalizar os profissionais da saúde da época, quanto ao cumprimento dos regulamentos sanitários e a concessão de cartas de licenciamento. Os cargos máximos da Fisicatura eram o de Físico-mor e o de Cirurgião-mor do reino (que durante algum tempo, de 17 de junho de 1782 a 27 de fevereiro de 1808, passou a se chamar Junta de Protomedicato), sendo que nas colônias haviam delegados para o cumprimento das determinações vindas da Metrópole (após 1742 exigiu-se que esses delegados fossem formados em Coimbra, devido à ineficiência e à incapacidade dos leigos escolhidos no cumprimento da tarefa a qual se destinavam). A autoridade da Fisicatura era soberana, mas, mediante evidente necessidade e, coisa não muito rara de acontecer, suborno e corrupção, a concessão de cartas era dada a pessoas tidas como de “notório saber” na arte médica, quando da ausência de profissionais diplomados, desde que conseguissem provar a sua experiência praticando nos hospitais Militares ou da Misericórdia pelo período de quatro anos (cf. Salles, 2004, p. 28-30).


			Durante muito tempo os médicos licenciados para trabalhar no Brasil ou eram portugueses vindos da Metrópole ou eram brasileiros natos que iam estudar em Portugal (universidade de Coimbra) ou na Espanha (Salamanca). Por conseguinte, a medicina brasileira, ou melhor, praticada por aqui, era predominantemente ibérica, marchetada pela cultura e academicismo peninsular.


			A influência portuguesa em terras brasileiras, nos primeiros séculos após o descobrimento, se deu de inúmeras formas:


			influência direta do povo por intermédio da sua medicina empírica e vulgar; da ciência oficial por intermédio dos médicos portugueses para aqui transladados, ao lado dos quais devemos colocar os brasileiros que iam estudar no Reino e que voltavam para clinicar em sua terra; e, por intermédio dos instrumentos de legislação e fiscalização sanitários, representadas primeiro pelos delegados do Físico e do Cirurgião Mores, depois pelo Protomedicato criado em 17 de junho de 1782; e finalmente outra vez por um Físico-mor e um Cirurgião-Mor, a partir de 27 de fevereiro de 1808 (Nava, 2003, p. 49).


			Todavia, como qualquer outra atividade humana quando transladada para um novo contexto diferente de sua origem, a medicina ibérica invariavelmente também sofreu influências ao aportar por aqui. Conforme nos diz Santos Filho:


			Ao estudar-se o passado brasileiro no campo especializado da Medicina, assente-se, de início, que nos quatro primeiros séculos não houve propriamente ‘Medicina Brasileira’, dado que as condições culturais e econômicas vigentes no país no tempo relativamente exíguo de sua existência, a partir de 1500, não ensejaram a formação de uma ciência nacional, própria. É por demais sabido que a Medicina que é exercida, no melhor sentido de Arte e de Ciência, refletiu apenas, no que pôde, a súmula de noções e preceitos em voga nos centros culturais mundiais, isto é, nos centros culturais europeus [...] Advirta-se que, embora provindo da europeia e com ela forçosamente confundida, a arte médico-cirúrgica experimentou o toque da terra, do ambiente, sofrendo as deficiências dos agentes incultos que a veicularam, tornando-se, por sinal, má expressão da ciência contemporânea, pois mal conhecida e mal praticada, achando-se, ademais, prenhe de abusões e superstições. E mesmo a sua crônica quase que mostraria, em muitos aspectos e sobre o ponto de vista científico, aquilo que em verdade não se deveria ter praticado (1977, p. 3).


			Além dos médicos e da medicina, outra coisa devemos à influência portuguesa, o atendimento nosocomial dispensado à população. A travessia pela qual tinham que passar os primeiros portugueses a se instalarem no Brasil era tão desgastante e o ambiente dentro dos navios tão insalubre que muito chegavam doentes ou muito debilitados. Além disso, a mudança de ares e a vida num lugar muito diferente do seu, com clima, vegetação, agentes patogênicos distintos e parasitas exóticos, completavam um cenário muito propício ao surgimento de todo tipo de enfermidade. Conforme os colonos foram se instalando nos povoados e vilas nascentes, a necessidade de um espaço adequado para atendê-los começou a ficar nítido. Embora não haja um consenso absoluto entre os historiadores, comumente é referida a Misericórdia de Santos como a primeira instituição hospitalar em terras brasileiras, inaugurada no dia 1º de novembro de 1543 pelo comerciante português Braz Cubas (cf. Salles, 2004, p. 59-62)1.


			No entanto, a preocupação maior do Reino não recaía sobre a população civil residente nas terras conquistadas, mas nos soldados vindos para salvaguardar a conquista e garantir a ordem e a presença simbólica e efetiva da Metrópole. No início, os soldados doentes ficavam hospedados nas casas dos habitantes locais, incumbidos estes de dar o suporte necessário durante a convalescença. Com o tempo, pelo número crescente de adoentados vindos nas naus, pelo comportamento desses indivíduos na casa de seus anfitriões e pelo descontentamento generalizado entre os súditos por essa inconveniente presença em seus domicílios, o Governo português resolveu instalá-los na Misericórdia do Rio de Janeiro, no ano de 1582, para a qual seria pago uma quantia anual para as despesas (cf. Nava, 2003, p. 77-80).


			A historiografia nos mostra que foram nessas instituições que os pobres e desvalidos, assim como os soldados de Sua Majestade e até mesmo a elite se encaminhavam durante suas enfermidades. Além do mais, foram nas Santas Casas de Misericórdia onde o ensino médico em terras brasileiras se iniciou. Entretanto, não de forma organizada e dentro de uma estrutura acadêmica institucional, mas pela presença de indivíduos dedicados à assistência aos doentes que, por meio da experiência acumulada dentro dos nosocômios, conseguiam os requisitos mínimos exigidos para poderem clinicar, como vimos, mediante as regras instituídas pelos cirurgiões e físicos-mores e seus respectivos delegados provinciais (cf. Nava, 2003, p. 78-79).


			Mas o que eram essas instituições? Como funcionavam? Quem as patrocinava? Sob que imperativo seus financiadores custeavam o funcionamento de tais casas de acolhida? A assistência médica coletiva, focada no atendimento dos mais necessitados (mas não só, diga-se de passagem) se solidificou através do espírito de caridade das Irmandades da Misericórdia, criadas por Frei Miguel de Contreras, em Lisboa. O objetivo era “[...] levantar contra os pecados sociais o antídoto da prática das sete obras meritórias do evangelho: dar de comer aos que têm fome, de beber aos que têm sede; vestir os nus; curar os enfermos e pobres; remir os cativos e visitar os presos; dar pousadas aos peregrinos; e enterrar os mortos” (Nava, 2003, p. 46-47). As Santas Casas de Misericórdia que no início se ocupavam de todas as sete obras de caridade, paulatinamente passaram a dar prioridade ao auxílio aos doentes. Nesse sentido, cumpriram um papel de suma importância e deixaram, como legado, a estrutura hospitalar básica da qual derivam instituições.


			Em outras palavras, o início da, por assim dizer, “medicina social” (no sentido de atendimento aos mais pobres e carentes) em Portugal (e, por conseguinte, no Brasil) deveu-se muito ao espírito cristão da época. A ideia da caridade para com o próximo, da ajuda fraterna no momento do sofrimento, contribuiu para forjar na mentalidade do povo, principalmente das ordens religiosas (como dominicanas, franciscanas, cistercienses, jesuíticas etc.), o sentimento de solidariedade para com os mais necessitados. Consequentemente, ficou a cargo primordialmente dos eclesiásticos o atendimento aos moribundos, feito nas Santas Casas de Misericórdia. Mesmo sem uma base científica moderna no entendimento das doenças e sem meios de tratá-las, ao menos ofereciam o conforto e o amparo espiritual a quem lhes procurava (cf. Nava, 2003, p. 38-39).


			Há de se dizer, porém, que as Irmandades de Misericórdia e todas as demais obras de caridade assistencialistas – civis, religiosas ou a junção de ambas -, no fundo, eram resultantes da omissão do poder público. O Estado Monárquico português pouco ou quase nada oferecia em termos de assistência social. Isso porque a ideia que se tinha na época sobre a esfera de atuação política das cortes estava assentada na manutenção dos privilégios da aristocracia, na expansão do poder reinol, nas garantias de normalidade social com base no controle e policiamento do povo, em seus diversos estratos, e no fortalecimento na mentalidade dos súditos de uma visão abstrata de nação; de um espírito nacional em comum, que se extravasava e encontrava representatividade por meio das instituições e seus símbolos dinásticos. Por conseguinte, a caridade dos mais abastados ou a consciência religiosa dos representantes da igreja, na maioria das vezes, eram as únicas formas de atendimento que os pobres e desvalidos tinham quando estavam doentes (Santos Filho, 1977, p. 258).


			1.2. Os Jesuítas: educação e arte cuidadora e curativa


			De todas as ordens religiosas a prestarem auxílio aos enfermos, muitas delas diretamente envolvidas com as Santas Casas, uma merece destaque: a Companhia de Jesus. Se deixarmos de lado nossos preconceitos contemporâneos e qualquer forma de anacronismo ao olharmos o papel dos jesuítas em terras brasileiras, além de exercitarmos um pouco nossa sensibilidade histórica e contextual, veremos que, sem eles, a colonização teria sido mais traumática do que de fato foi.


			Os padres da recém-criada (1540) Companhia de Jesus chegaram ao Brasil em 1549 com o governador-geral Tomé de Souza. Sua missão era a de cumprir o mandato real de conversão dos indígenas e dar apoio religioso aos colonos, para o que recebiam subsídios do Estado, bem como sesmarias destinadas à manutenção dos estabelecimentos que viessem a criar [...] Embora sua principal missão, pelo mandato real, fosse a conversão dos indígenas, a fundação de colégios, nos moldes que a ordem vinha multiplicando em diferentes regiões do mundo, acabou por assumir, senão a primazia, importância pelo menos comparável à outra (Cunha, 2007a, p. 26).


			Eles eram detentores de uma formidável erudição e cultura, conhecimento enciclopédico e capacidade organizativa. Os núcleos populacionais e catequizantes, onde arrebanhavam os indígenas e ofereciam a instrução necessária não apenas para convertê-los ao cristianismo, mas, também, para poderem viver de forma civilizada (obviamente tendo como referência os padrões europeus da época), foram modelos ímpares de organização urbana e social no novo continente. Ali, os inacianos ensinavam, além da catequese, ofícios manuais, agricultura e manejo pecuário, conhecimentos artísticos e artesanais, música, línguas clássicas e tudo que fosse possível para “europeizar” os nativos americanos (algo que, diante daquele contexto cruel de morte e escravização, representava, sem dúvida, um socorro para tais povos).


			Seus métodos de estudo eram inovadores para a época e, com o passar do tempo, foram se tornando sinônimo de efetividade e sucesso formativo, sendo buscados por muitos leigos ricos que ambicionavam dar o suporte necessário para uma boa formação pedagógica de seus filhos. A diretriz curricular máxima que servia de base para as ações didático-pedagógicas jesuíticas, era a Ratio Atque Institutio Studiorum Societatis Iesu (Plano e Organização de Estudos da Companhia de Jesus), ou simplesmente Ratio Studiorum. Tal manual foi a síntese formada pela análise e observância das práticas aplicadas nos colégios jesuítas, que amparava os docentes em sua prática, congregando, sintetizando, direcionando e uniformizando o ensino desenvolvido dentro de tais estabelecimentos. Isso era de uma importância fundamental em ternos de controle da qualidade, pois havia uma espinha dorsal capaz de articular todo o processo educativo, pela imbricação entre a base teórica e a técnica mediadora do agente formador.


			O estudo se dividia entre os studia inferiora, algo parecido com o ensino secundário, ou ensino médio, e os studia superiora, equivalente ao grau universitário, sendo esse último divido entre filosofia e teologia.


			Os primeiros [studia inferiora] eram desenvolvidos em cinco classes, desdobradas em até sete séries anuais: (1) ínfimaclassis gramatice, em que se estudavam as declinações e os gêneros da língua latina; (2) media classis gramatice, e as conjugações; (3) suprema classis gramatice, a sintaxe; classe de humanidades, nas quais se liam obras de Cícero, César, Salústio, Tito Lívio, Cúrcio, Virgílio e Horácio (em latim), e de Isócrates, São Crisóstomo, São Basílio, Platão, Sinésio, Plutarco, Foclídes e Teógnides (em grego); Classes de retórica, utilizando, principalmente, as obras de Cícero e de Aristóteles (Retórica e Poética). Paralelamente às classes de Humanidades e de Retórica davam-se, sob o nome de erudição, conhecimentos variados de geografia, notícias mitológicas, pensamentos dos sábios e anedotas históricas” (Cunha, 2007a, p. 27).


			No Brasil, o ensino jesuítico sofreu um processo de adequação, para atender as demandas da realidade local. Era dividido “em quatro graus de ensino sucessivos e propedêuticos: o curso Elementar, o curso de Humanidades, o curso de Artes e o curso de Teologia” (Cunha, 2007a, p. 29). O ensino elementar, como o próprio nome diz, ensinava o básico necessário para introduzir os alunos no universo do conhecimento formal: ler, escrever, noções fundamentais de matemática e a iniciação na doutrina católica (fazendo jus ao objetivo catequizante primordial da ordem religiosa). O curso de Humanidades se concentrava no ensino de Gramática (geralmente tendo o latim clássico como referência), a Retórica, crucial tanto na vida leiga das pessoas esclarecidas quanto na vida eclesiástica dos futuros clérigos, e o ensino das Humanidades propriamente dito, onde os autores clássicos de renome serviam como norte teórico para a inserção dos alunos no universo do pensamento ocidental. A língua portuguesa poderia ser falada nos intervalos das aulas e o Tupi-Guarani, língua materna entre os indígenas locais e entre os descendentes mestiços das primeiras levas de colonizadores, era a preferida, pois oferecia uma facilidade muito maior para o posterior trabalho missioneiro dos novos educadores-catequistas (o que representa uma mudança deveras importante em relação às diretrizes da Ratio Studiorum). O curso de Artes, que abrangia saberes, na época, pertencentes ao universo epistemológico da Filosofia e das Ciências Naturais, se concentrava no ensino da matemática, da física, metafísica, lógica e ética, sendo Aristóteles a referência teórica maior para o desenvolvimento da dinâmica dos estudos. Nessa etapa, quem concluía o curso, dependendo de suas ambições futuras, podia se tornar bacharel ou licenciado, nesse caso, ajudando a aumentar e repor o quadro de docentes da companhia. O grau de doutor era conferido mediante a conclusão e defesa de tese no curso de teologia, que durava 4 anos (cf. Cunha, 2007a, p. 27- 31). “O primeiro colégio jesuíta no Brasil foi fundado na Bahia, sede do governo-geral, em 1550. Em 1553, começou a funcionar o curso de Humanidades e, em 1572, os cursos de artes e teologia” (Cunha, 2007a, p. 31).


			No que concerne ao papel deles na área da saúde, muita coisa deve ser dita. Primeiramente, que souberam adicionar ao conhecimento fitoterápico da flora local, que estava na posse dos curandeiros indígenas e populares, os conhecimentos de anatomia, fisiologia e nosologia trazidos do Velho Mundo. Foram os Jesuítas quem mais contribuíram para que o conhecimento dos nativos sobrevivesse e, além disso, conseguisse ser abstraído de suas práticas ritualísticas. Somado a isso, também fizeram um trabalho magnífico na assistência médico-hospitalar em terras brasileiras. Isso porque, ao contrário de seus colegas de outras ordens religiosas, não eram apenas cristãos caridosos oferecendo abrigo a almas necessitadas em momentos de fragilidade e doença, cujo alcance da ajuda muitas vezes se resumia ao conforto espiritual – pois pouco ou quase nada sabiam da arte curativa (cf. Nava, 2003, p. 21). Os jesuítas, além do uso dos métodos terapêuticos contidos nos clássicos manuais hipocráticos, galênicos e arábicos, conseguiram compilar uma vasta bibliografia epistolar, onde se pode perceber visionárias deduções empíricas resultantes do convívio com os doentes e pela análise evolutiva de suas enfermidades, relativa a etiologia, patogenia e efetividade das intervenções terapêuticas aplicadas. É por intermédio dessa bibliografia epistolar que, hoje, se sabe como se davam as grandes e trágicas epidemias e quais eram as endemias mais comuns no período colonial. Além disso, como já mencionado, conseguiram absorver, catalogar e triar os conhecimentos empíricos dos habitantes locais, separando o que era misticismo, crendice e ilusão do que de fato tinha valor medicinal.


			Como nos diz Batista:


			Os missionários jesuítas muito colaboraram para a história da Medicina e da educação médica, formulando compêndios terapêuticos a partir da observação, da imitação, da experimentação e da descrição das práticas desses diferentes povos. Assim, ampliaram os saberes da Medicina, articulando os saberes eruditos com os populares (2015, p. 49).


			Nesse sentido, os conhecimentos a respeito do poder curativo da flora brasileira merecem destaque, tendo alguns produtos fitoterápicos passado pelo crivo científico moderno, com sua ação comprovada (como é o caso da Ipeca2). A soma de todos esses fatores foi responsável pela fama merecida dos nosocômios jesuíticos e dos próprios jesuítas que, apesar de, na maioria das vezes, não terem a formação médica formal, superavam os conhecimentos e as técnicas cirúrgicas dos físicos e cirurgiões licenciados, obtendo resultados mais satisfatórios em suas abordagens terapêuticas (cf. Santos Filho, 1977, p. 117-131).


			Todavia, a fase áurea da influência jesuítica nas Américas – e mesmo na Europa – estava com os dias contados. Sob a justificativa de aumentar o poder reinol, além de dotá-lo de uma aura mais moderna e progressista, fenômeno típico do advento das teorias absolutistas e do despotismo esclarecido da época, houve uma campanha muito grande pela secularização de muitos setores antes confiados e geridos pela igreja, como é o caso da educação. O Estado, dotado de um poder supra político, mas iluminado pelo conhecimento das luzes, na crença na razão humana como arma na luta contra toda forma de obscurantismo, cuja Igreja, de certo modo, era representante, deveria ser o centro absoluto do mundo social, se ramificaria em todas as instâncias representativas da ordem estabelecida. A sua intervenção direta seria fundamental, principalmente na educação, atividade ímpar para a moldagem de uma consciência equalizada com os interesses do reino. Não que tal premissa fosse anticlerical, pois a Igreja não perdeu seu status, apenas foi deslocada para outra função burocrática, como garantidora dos privilégios reais por meio da chancela do poder espiritual que ela representava. Nessa perspectiva, o homem, em sua plenitude, é resultante da união do poder político, exercido na figura do rei, da sociedade a qual pertence, junto de sua família, e da fé que o guia. A união inseparável entre esses elementos era responsável pela edificação de um horizonte próspero e de uma vida plena, somente possível no seio da coletividade.


			Essa foi a justificativa que se apresentou, com maior destaque, para que, em 1759, a Coroa Portuguesa decretasse a expulsão da Companhia de Jesus de seus territórios. Uma interpretação favorecida pela larga militância de Sebastião José de Carvalho e Melo (futuro Marques de Pombal), Secretário de Estado dos Negócios Estrangeiros e da Guerra do Rei D. José I, iluminista ferrenho, em favor da laicização do Estado. Todavia, os motivos materiais para a expulsão, os mais profundos, estão ligados, principalmente, à defesa que os jesuítas faziam dos povos nativos nos territórios coloniais portugueses, contrariando os interesses dos colonos, dos mercadores e do próprio governo. A “Lei de Extermínio, Proscrição e Expulsão dos seus Reinos e Domínios Ultramarinos dos Regulares da Companhia de Jesus”, publicada por D. José I, Rei de Portugal, em 3 de setembro de 1759, diz:


			Declaro os sobreditos regulares [os Jesuítas] [...] rebeldes, traidores, adversários e agressores que estão contra a minha real pessoa e Estados, contra a paz pública dos meus reinos e domínios, e contra o bem comum dos meus fiéis vassalos [...] mandando que efetivamente sejam expulsos de todos os meus reinos e domínios (ver Anexo II).


			Nota-se que a Lei faz referência a conflitos de poder e não a conflitos ideológicos ou doutrinários (entre as “Luzes” e o “Obscurantismo”, por exemplo). Em todos os núcleos coloniais, mas especialmente no Brasil, os jesuítas tinham, ao longo de dois séculos estruturado uma grande base material e angariado enorme liderança entre os vários segmentos populacionais. Em 1750, a Província dos Jesuítas no Brasil contava com 131 casas (dessas, 17 eram colégios) e 55 missões entre os índios. Suas propriedades eram grandes, bem administradas e desenvolvidas na agropecuária e nas manufaturas. As missões competiam com vantagem no comércio de produtos e especiarias do sertão, além de serem pontos de resistência contra a escravização dos nativos.


			A parte de contrariar interesses econômicos dos colonos e dos mercadores do Reino, os jesuítas tinham muitos bens que despertavam a cobiça da Corte, da nobreza, das elites coloniais e também de outras ordens religiosas e do clero secular. Por isso uma das primeiras medidas tomadas por Pombal, depois da expulsão da Companhia de Jesus dos territórios portugueses, foi o confisco de suas terras e de seus bens.


			A campanha anti-jesuítica desencadeada pelos portugueses adquiriu tamanha proporção que ultrapassou as suas fronteiras disseminando-se pela França (que realizou a expulsão em 1762), Espanha (que realizou a sua expulsão em 1767) e resultou na supressão da própria Ordem em 21 de julho de 1773 por decisão do Papa Clemente XIV. Somente em 1814, durante o papado de Pio VII, período em que a Europa era assolada pelas Guerras Napoleônicas, os jesuítas voltaram a gozar de todas as prerrogativas anteriores, amparados pela bula papal Sollicitudo omnium ecclesiarum.


			1.3. Epidemias, escassez e ineficácia médica e o curandeirismo


			Em suma, podemos dizer que muitas foram as enfermidades e epidemias que assolaram o Brasil nos seus primeiros séculos. O encontro do europeu com o indígena e o africano, cada um carregando as patologias típicas de seu lugar de origem, somado a um ambiente tropical rico em parasitas e insetos transmissores e às práticas insalubres dos moradores das cidades que foram se erguendo no processo de urbanização, constituiu um barril de pólvora que de vez em quando estourava, gerando sérias consequências e impactos na vida das pessoas. A malária, a leishmaniose, a filariose, a tuberculose, a sífilis, a bouba e um incontável número de doenças, testaram a paciência, a fé e a capacidade de resiliência daqueles homens e mulheres no novo continente. Nesse sentido, o resultado mais catastrófico e que, por certo, ajudou na consolidação do domínio português nas terras brasileiras (como também no domínio europeu nas Américas), foi a quase extinção dos indígenas que aqui viviam, sem os anticorpos necessários para resistirem às doenças trazidas por seus algozes conquistadores estrangeiros.


			De todas as doenças endêmicas e epidêmicas que assolaram os povos nativos, talvez a varíola seja a mais terrível de todas, tanto em relação à mortalidade provocada, quanto pelas sequelas estéticas dos que sobreviviam. Os surtos e epidemias esporádicos dessa doença se sucederam com altos índices de mortandade entre a população atingida.


			O cenário que se observava em terras brasileiras, carente de médicos, medicamentos, hospitais, saneamento básico e políticas públicas de profilaxia e de contenção tornavam a terra, outrora tida como paradisíaca e exaltada pelos primeiros descobridores, num lugar de má fama, onde a morte espreitava em cada canto.


			Efetivada a colonização, que foi extrativa e depredatória, implantada a civilização em nível que não foi dos melhores, introduzidas entidades mórbidas exóticas, até então inexistentes, dissipou-se por completo a primeira impressão. O colono queixou-se do calor e da umidade. Reclamou da instabilidade própria dos climas tão extremados. Sofreu com o calor que lhe reduziu a atividade física e mental, com a umidade que lhe acarretou múltiplas afecções, com a insalubridade que determinou a propagação de endemias e epidemias. E o Brasil chegou ao século XIX mal-afamado sob os pontos de vista climático e sanitário (Santos Filho, 1977, p. 92).


			Diante dessa infeliz realidade, que se somava a defasagem da ciência médica portuguesa (constituída em torno de seus autores clássicos mais proeminentes e restringida pela estrutura acadêmica e seu hermetismo institucional), os limites da própria medicina da época (recheada de visões místicas e noções metafísicas e distorcidas sobre o funcionamento do corpo humano) e a ausência de uma quantidade mínima de médicos para atender as cidades e vilas que por aqui floresciam, o curandeirismo foi a arma usada na tentativa de enfrentamento dos males que assolavam o povo. As benzeduras, o uso de ervas medicinais, unguentos, sangrias, banhos, beberagens, pajelanças e rituais sincréticos de natureza variada, que absorviam o que de “melhor” o cristianismo, a umbanda (herança dos negros cativos) e o próprio conhecimento popular podiam oferecer, ditavam a tônica dessa prática. Muito embora esse panorama tenha se desenvolvido e fortalecido em decorrência da já referida falta de médicos na colônia, verdade seja dita, a medicina acadêmica do período não tinha melhores alternativas no tratamento das moléstias, e, não raro, o conhecimento intuitivo e pragmático dos curandeiros se sobrepunha às técnicas dos melhores médicos da Metrópole (cf. Nava, 2003, p. 152-153).


			1.4. O início da formação médica no Brasil


			No século XIX ocorreram as primeiras mudanças substanciais na medicina brasileira, da forma como era praticada até então. Foi nesse século que a família real portuguesa, fugindo das incursões militares napoleônicas, veio para o Brasil (1808), algo de profunda significância para a nossa história, pelas céleres e profícuas transformações pelas quais passou a, até então, Colônia. Sendo sede da administração real, o Brasil mudou de status, compondo com Portugal e Algarves o Reino Unido (1815).


			No campo da medicina, tivemos os primeiros cursos oficiais criados nesse período. Muito embora o primeiro esboço de uma formação médica especificamente brasileira tenha se dado por meio das chamadas “aulas”, onde cirurgiões e médicos formados e habilitados repassavam seus conhecimentos aos alunos. O “curso” não era completo e nem poderia ser. Isso porque contava geralmente com apenas um “professor” e as disciplinas eram mais focadas numa ou noutra especialidade médica (como anatomia, obstetrícia, cirurgia geral etc.) (cf. Salles, 2004, p. 105). Nesse quesito, a formação médica não se diferenciava das outras formas de formação superior que se estabeleceram no Brasil. Como escreve Luiz Antônio Cunha:


			Estas eram unidades de ensino de extrema simplicidade, consistindo num professor que, com seus próprios meios (livros, instrumentos cirúrgicos etc.), ensinava seus alunos em locais improvisados, fosse um hospital ou sua própria residência. Essas unidades simples podiam estar aglomeradas em cursos, dotados de reduzida burocracia. Foram as escolas, academias e faculdades, surgidas mais tarde, as unidades de ensino superior que possuíam uma direção especializada, programas sistematizados e organizados conforme uma seriação preestabelecida, funcionários não docentes, meios de ensino e locais próprios (Cunha, 2007a, p. 91).


			O primeiro curso oficial de medicina do Brasil data de 18 de fevereiro de 1808, quando Dom João VI assinou o documento de criação da Escola de Cirurgia da Bahia3, no antigo Hospital Real Militar da Cidade de Salvador, por sugestão do Dr. José Correa Picanço, que após os estudos em Lisboa e Paris, ao regressar a Portugal foi nomeado lente de Anatomia e Cirurgia da Universidade de Coimbra, primeiro cirurgião da corte e Cirurgião-Mor do Reino (cf. Lima, 1945, p. 251-252). Ainda em 1809, no Hospital Real Militar e da Marinha do Rio de Janeiro, por meio da Carta Régia nº 6, de 25 de janeiro de 18094, e do Decreto de 12 de abril de 18095, foi criada a cadeira de Anatomia, Medicina Operatória e Arte Obstetrícia e a cadeira de Medicina Clínica, Teórica e Prática. Esta foi, portanto, a segunda escola médica do Brasil. A primeira integra, hoje, a Faculdade de Medicina da Universidade Federal da Bahia – UFBA e a segunda a Faculdade de Medicina da Universidade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ. “A criação dos dois primeiros cursos de Medicina no Brasil marca o início do ensino médico no País, bem como configura a finalização da atuação dos físicos e cirurgiões formados na Europa” (Batista, 2015, p. 52).


			Essa primeira experiência, obviamente, teve seus percalços e problemas que logo foram percebidos. Por conseguinte, não tardou a ocorrerem as primeiras reformas, como a de 1815, levada a cabo pelo “diretor dos estudos médicos e cirúrgicos da Corte e dos Estados”, o baiano Manuel Luiz Alvares de Carvalho. Essa reforma “[...] considerando precários os meios com que eram dotados os Colégios, ampliou os cursos para 5 anos e criou novas cadeiras, deu certa autonomia às Congregações, em reforma que tomou o nome do autor” (Salles, 2004, p. 107). Todavia, não existiam exames preparatórios e apenas se exigiu que o candidato soubesse ler e escrever, recomendando-se apenas (mas não exigindo) que fossem fluentes no inglês e no francês.


			Para corrigir as deficiências não abarcadas pela primeira reforma, 15 anos depois, a Câmara dos Deputados do Rio de Janeiro solicitou à Sociedade de Medicina da capital a formulação de um projeto reformista capaz de elevar a qualidade e a excelência do curso médico no país. Assim, após profícuas discussões entre os membros da sociedade, a apresentação do projeto à Câmara e a votação pelos deputados, com alguns ajustes de praxe, foram aprovadas as diretrizes da reforma, em 3 de outubro de 1832. O ensino médico passou a ter 14 cadeiras, distribuídas em 6 anos de curso, sendo a admissão dos candidatos feita sob a obrigatoriedade de exames preparatórios, que avaliavam a proficiência dos pretendentes em várias áreas do conhecimento. No entanto, a reforma continuou não dando ênfase à questão da prática médica, ou seja, o ensino era predominantemente, pra não dizer completamente, teórico (cf. Salles, 2004, p. 108-109) (vide Anexo VI).


			A Independência (7 de setembro de 1822), alargou os horizontes da prática médica em terras brasileiras, embora não nas proporções do que prometiam os discursos nacionalistas. Na verdade, o ensino superior como um todo, em todos os setores, incluindo a educação, não progrediu, não se expandiu consideravelmente ou evoluiu de forma tão célere quanto se imaginava. As mudanças mais nítidas, todavia, foram de ordem conceitual pela troca de nome de muitas instituições e de suas determinações quanto ao sentido do que faziam, além de modificações nos currículos. O progresso da cafeicultura, atividade econômica proeminente na época, não deu nenhum incremento novo à educação superior, a não ser indiretamente, pela construção de novas estradas e ferrovias para escoar melhor os produtos alocados nas fazendas, fazendo-os chegar mais rápida e eficientemente nos portos, o que, além de facilitar também a circulação de pessoas, antes confinadas em locais ermos do país, demandava um número cada vez maior de engenheiros responsáveis por viabilizar tais obras. No que concerne especificamente à educação, os projetos mais vultuosos foram a Escola Politécnica do Rio de Janeiro (1874) e a Escola de Ouro Preto, em Minas Gerais (1875) (cf. Cunha, 2007a, p. 71-72).


			Mas isso não significa que não houve mudanças nesse período. Elas ocorreram e, de fato, mexeram profundamente com o espírito nacional. Com a Independência do Brasil e todos os subsequentes conflitos bélicos, diplomáticos e políticos na consolidação definitiva do novo Império que surgia no cenário internacional, houve uma grande onda antiportuguesa na mentalidade do povo, que via a antiga metrópole e tudo o que estivesse associado a ela com repulsa. A afirmação da identidade nacional e da liberdade recém-conquistada precisou passar por esse “parricídio” cultural, visando, se não apagar, ao menos diminuir a importância dos costumes lusitanos nos horizontes civilizatórios brasileiros (cf. Nava, 2003, p. 56-75). Nas lacunas deixadas pela quebra dos laços entre a ex-colônia e a ex-metrópole e diante da tarefa de definir novos alicerces sob os quais se ergueriam os contornos da nação recém liberta, a França começa a ocupar um lugar privilegiado enquanto modelo civilizacional a ser absorvido pelas classes dirigentes e pelas elites intelectuais.


			No entanto, a gênese desse processo foi anterior. Apesar da dependência política e econômica de Portugal em relação à Inglaterra, que por outras vias se estendeu também ao Império do Brasil, foi a França quem conquistou o coração da aristocracia portuguesa e brasileira. Os motivos foram vários, mas os principais são: a facilidade da língua, pois o idioma francês, de origem latina assim como português, era mais fácil de ser aprendido; os monarcas franceses, considerados descendentes modernos dos antigos senhores feudais, souberam transformar o excedente econômico de que dispunham em obras suntuosas e no patrocínio artístico e filosófico em diversas áreas da atividade humana, transformando a França num dos mais belos exemplos da visão cultural e civilizacional da era Moderna; ao contrário da Inglaterra, onde o protestantismo venceu e aniquilou o catolicismo outrora reinante, a França se manteve católica, assim como os lusitanos e brasileiros, o que gerava uma paridade em matéria teológica; e, por último, a produção artística, científica e filosófica vinda dos franceses, resultante, entre outras coisas, da intensa luta de classes que se verificou antes, durante e depois da Revolução, responsável pela célere e profícua produção intelectual, que logo se tornou paradigma para as demais nações e símbolo máximo da era moderna, se estendendo e influenciando pensadores das mais diversas áreas do saber até os dias de hoje (cf. Cunha, 2007a, p. 120-124).


			Num trecho bem elucidativo, Aluísio de Azevedo, célebre romancista maranhense, ao falar sobre a França, nos diz o seguinte:


			Como não havemos de ter galicismos? Como não havemos de adotar a França como senhora, se é ela quem nos dá os costumes, as lições, a nomenclatura científica, a literatura moderna, o realismo, o teatro, a arte, a política, o cancã e o deboche: Se é ela quem nos explica o que nós somos, o que são os fenômenos naturais que na história de Portugal se acham explicados por milagre. Se é ela quem nos diz como devemos andar na rua, viver em casa – comer, beber, dormir e até multiplicar-nos; se é ela quem nos prescreve a moda, quem faz o caráter e os vestidos de nossa mulher e filhas, quem talha o pensamento e as fardas de nossos ministros de Estado, de nossos conselheiros, se é ela quem destrói as nossas crises políticas e as nossas dispepsias?! Se é ela quem nos dá os tratados de economia política e o xarope La Rose?! (apud Montelo, 1975, p. 89-90).


			O idioma francês, a etiqueta, a culinária, o vestuário, a música, a literatura, a filosofia, as expressões transladadas e usadas nos jantares e reuniões da alta burguesia, enfim, a França se torna a “menina dos olhos” dos súditos mais eminentes e culturalmente engajados da capital do Império. Se, por vezes, esse mimetismo beirava o ridículo e, aos olhos contemporâneos, não raro é analisado enquanto um movimento piegas que ambicionava negar o que havia de mais autêntico na cultura nacional, ao menos no campo da medicina representou um salto enorme. A influência rejuvenescedora das ideias científicas vindas de Paris, foi sepultando paulatinamente os velhos e engessados métodos de ensino e prática médica durante séculos cultivados em Coimbra e reproduzidos por aqui. Isso porque, os métodos científicos já se faziam presentes no país europeu, se não em toda a sua exuberância revolucionária, aos menos timidamente davam o ar da graça e afunilavam aquilo que viria a ser a maior conquista do pensamento humano (cf. Nava, 2003, p. 56-75).


			Conforme nos diz Nava,


			Devemos ao gênio francês as origens da nossa cardiologia, de nossa pneumologia, dos nossos primeiros conhecimentos razoáveis de neurologia e doenças infecciosas; a introdução do laboratório como auxiliar da clínica e a superintendência da autópsia na verificação de nossas possibilidades de diagnóstico. Essas, representadas pela nossa semiologia, cujos inauguradores foram Torres Homem e Francisco de Castro, e que deriva principalmente da influência de Corvisant, Laennec, Rostan, Andral, Béhier, Hrady” (Nava, 2003, p. 75).


			Foi em parte pela influência francesa e europeia de um modo geral que muitas das reformas subsequentes no ensino da medicina foram possíveis. Uma dessas reformas foi encabeçada pelo Ministro do Império, Conselheiro Leôncio de Carvalho, que se baseou no projeto formulado pelo médico Vicente Cândido Figueira de Sabóia. Muito embora a referida reforma, promulgada por meio de decreto nº 7.247, de 19 de abril de 1879 (vide Anexo VII), tenha recebido o nome do ministro, a base que a fundamentou veio de Sabóia, médico responsável, entre outras coisas, por introduzir o método antisséptico no Brasil, revolucionário para a época. A reforma de 1879, provocou profundas e profícuas mudanças em toda a estrutura do ensino médico brasileiro, introduzindo a frequência livre nos cursos, acabando com as sabatinas, instituindo provas práticas, permitindo o ingresso de mulheres nas faculdades e o direito pleno de exercício da profissão a elas, além de permitir-lhes atuarem como dentistas, mediante exames de verificação pertinentes a esse mister (cf. Salles, 2004, p. 113). Além do mais, a reforma trouxe consigo a ideia de um ensino livre que não estivesse centralizado na capital e permitisse que outros locais, em outras regiões do país, também pudessem inaugurar seus centros de ensino, sem a permissão ou o veto da Corte. As Faculdades provinciais foram originadas por meio dessa reforma. Nesse sentido, a primeira instituição de formação superior a surgir fora da capital e da antiquíssima faculdade baiana (primeira do país) foi a Faculdade de Medicina do Rio Grande do Sul, em 25 de julho de 1898.


			A presença de Sabóia na história do ensino médico brasileiro foi das mais importantes, principalmente durante o tempo que ocupou o cargo de diretor da Academia Médico Cirúrgica do Rio de Janeiro (de 1881 a 1889), cujo período de gestão foi chamado pelos seus contemporâneos e pósteros de período áureo. Além de estar por trás da reforma já referida, Sabóia esteve envolvido em várias mudanças substanciais na estrutura do ensino médico da época, tanto em relação à infraestrutura e logística, quanto no que diz respeito ao currículo. Fez obras importantes de renovação do antigo edifício da faculdade de medicina, aumentou o número de cátedras para 26, instalou laboratórios, anfiteatros e vários outros segmentos importantíssimos para a consolidação de um ensino verdadeiramente prático e focado na formação eficiente de seus licenciados, bacharéis e doutores. “Em suma, a administração do Visconde de Sabóia conseguiu o início do verdadeiro ensino prático, passando a Faculdade a ministrar reais conhecimentos médicos, em vez de limitar-se a expedir diplomas” (Salles, 2004, p. 114).


			1.5. Desafios da prática médica no século XIX


			Todavia, nem só de flores foi a vida dos médicos no país durante o Império. Bem pelo contrário, antes da medicina alcançar o status que tem hoje, os médicos brasileiros passaram por maus bocados. Pra começo de conversa, conseguir se formar em medicina era muito difícil. A matrícula e as mensalidades dos cursos eram caríssimas, e poucas famílias abastadas tinham condições de bancá-las. Quando o indivíduo se bacharelava, os impostos cobrados pela receita, para poder exercer o seu mister tranquilamente e sob a proteção da lei, eram desanimadores (cf. Coelho, 1999, p. 97-98). O mercado de trabalho igualmente desanimava. A concorrência era grande, havia falta de regulamentações mais claras e mesmo de uma fiscalização mais efetiva em relação ao trabalho feito por pessoas não habilitadas (cf. Coelho, 1999, p. 71-74). Isso porque, como vimos, no Brasil era


			[...] grande a variedade das práticas de cura desde o período colonial. Os físicos eram bacharéis licenciados por universidades ibéricas; os doutores defendiam conclusões magnas ou tese em Coimbra, Montpellier e Edimburgo (principais Universidades de medicina na Europa dos séculos XVI ao XVIII); os barbeiros ou cirurgiões-barbeiros praticavam pequenas cirurgias, além de cortar cabelo e fazer a barba; os boticários comerciavam drogas e concorriam com os físicos e cirurgiões-barbeiros no tratamento das doenças. Havia, ainda, pessoas sem habilitação formal que receitavam e faziam curativos, de acordo com horizontes culturais diversos. Essas pessoas podiam ser curandeiros, pajés, benzedores etc. (Weber, 2009, p. 40).


			Além desses “profissionais”, ainda existiam as parteiras, responsáveis não apenas por acompanhar as mulheres no momento do parto, mas prestar-lhes ajuda nas enfermidades que envolvessem o aparelho geniturinário. Além disso, não raro dominavam técnicas abortivas que, a revelia da moral da época, era um recurso comumente procurado diante de uma gravidez indesejada (cf. Weber, 2009, p. 40).


			Essa gama de opções terapêuticas e de curadores, responsável por colocar muitos obstáculos à prática médica formal, em parte se dava pelo fato de, até o final do século XIX, a medicina não oferecer maiores ou melhores resultados quando comparada com outras práticas curativas existentes. À luz do conhecimento científico moderno, percebe-se que determinados procedimentos empíricos dos curandeiros se sobrepunham à arte médica oficial, e mesmo a clientela se sentia mais atraída pelo seu discurso, pois eles tinham um contato maior e mais próximo com o povo e conseguiam, pelo poder da persuasão, resultados promissores em suas abordagens.


			Portanto, ser médico no Brasil imperial exigia muito empenho, força de vontade e trabalho duro, nem sempre, com isso, resultando em boas condições de vida e, mesmo, reconhecimento da sociedade ou do poder público, que não raro colocava em prática programas de saneamento e profilaxia à revelia da opinião douta dos esculápios gabaritados.


			Entre os próprios médicos existia muita antipatia e rivalidade, principalmente quando clinicavam em regiões próximas e disputavam os mesmos clientes. Pra quem realmente tinha ambições econômicas maiores, o ofício de médico era exercido concomitantemente com outra atividade. Assim, médicos fazendeiros, médicos agiotas, médicos locatários, médicos comerciantes, médicos boticários, médicos professores, enfim, ser médico passou a ser um “apêndice” na vida de muitos indivíduos (cf. Coelho, 1999, p. 88-89). O prestígio, quando era alcançado, geralmente vinha acompanhado pelo influente círculo de amizades que o médico possuía ou por ele ter feito uma cura milagrosa através de sua técnica. Além do mais, se a terapêutica oitocentista carecia de um horizonte prático-teórico mais eficiente, a sofisticação do médico, sua cultura elevada, conhecimento humanístico e eloquência, com certeza lhe valiam como diferencial, principalmente quando travava contato com as altas rodas intelectuais palacianas. Eram esses indivíduos os agraciados pela fortuna (cf. Coelho, 1999, p. 89-90).


			Para fazer frente a todas as forças que se lançavam contra os médicos brasileiros, existia a Academia Imperial de Medicina. Criada no ano de 1829, com o título de Sociedade de Medicina do Rio de Janeiro, a instituição mudaria de nome duas vezes, vindo a se chamar, em 1835, Academia Imperial de Medicina (vide Anexo VIII) e, em 1889, Academia Nacional de Medicina. A missão da academia, além de reunir os médicos e dar-lhes o sentimento de valor e nobreza que no fundo tanto queriam, era flertar com os representantes políticos da época e se imiscuir nos meandros do poder. A Academia Imperial “[...], ao fim e ao cabo, aspirava a ser o próprio Estado em matéria médica e de saúde pública: aconselhando, legislando, fiscalizando, julgando e executando, tal como fazia o tribunal da Fisicatura de tão pranteada memória” (Coelho, 1999, p. 128).


			O seu membro mais combativo foi o Dr. José Martins da Cruz Jobim que, durante toda sua vida produtiva, esteve envolvido na cruzada pró-medicina na corte imperial. O discurso médico defendido na academia e que reverberava pela boca de Cruz Jobim girava em torno da importância de uma classe médica unida, forte e respaldada pelo governo, como forma de fazer frente aos charlatães, criar e colocar em prática políticas públicas relacionadas à saúde do povo brasileiro.


			Este tipo de preocupação era bem característica da elite médica da época, insegura quanto ao seu status, ciente da fragilidade de sua base cognitiva, mas também com ambiciosos projetos profissionais. Prevalecia entre os doutores uma fundamental ambiguidade que os levava afirmar simultaneamente os progressos da medicina no país – e negá-lo, dizia o Dr Roberto Haddock Lobo, “seria tão disparatada porfia como a de um cego que combatesse a existência e os effeitos da luz” – e seu atraso: “um pálido reflexo, uma imitação muitas vezes desnaturada das escolas de Broussais e Bichat: não podendo por isso ter uma existência própria, um como cunho de originalidade tal como ela tem tido mais ou menos em todas as nações civilizadas” (Coelho, 1999, p. 106).


			Assim, muito embora o discurso até fizesse sentido, quando levamos em conta quem eram esses profissionais, qual a sua formação, e como praticavam o seu ofício, não é muito difícil perceber que nas entrelinhas havia outro interesse. No fundo, a classe médica queria gozar do poder e do prestígio dentro da sociedade, e, para isso, convencer os parlamentares da importância de haver um núcleo consultivo constituído por médicos para tratar de todas as questões referentes à saúde, tanto aquelas que demandassem pareceres técnicos, quanto aquelas que teriam força de lei. Mas, durante todo século XIX, poucas vezes a Academia conseguiu seus 15 minutos de fama e, na prática, ao entrarmos em contato com as atas e artigos redigidos e publicados nos periódicos da época, vemos profissionais perdidos, pouco instruídos em seu mister, desencantados pela sua profissão e frustrados pela forma como o mundo os tratava.


			Os sucessivos arranjos institucionais no âmbito da Saúde Pública ficavam irritantemente aquém dos seus projetos e, se já não sonhavam com reedições do tribunal da Fisicatura, nem por isso abdicaram da aspiração por um Juízo sanitário sobre controle médico. O que mais semelhante a isso lhes deu o governo (e quão distante ficou do modelo idealizado!) foi o Juízo dos Feitos da Saúde Pública de 1904, com jurisdição restrita ao Distrito Federal e sob o comando da velha inimiga, a “judicocracia” (Coelho, 1999, p. 143).


			1.6. O positivismo reformista e a luta da classe médica por melhores condições de trabalho


			Com a Proclamação da República, em 15 de novembro de 1889, as coisas não melhoraram para a medicina e nem para o ensino de um modo geral. O grande marco para a educação de nível superior nesse período foi a criação da Universidade do Rio de Janeiro, a primeira universidade de fato a ser criada no Brasil, no dia 7 de setembro de 1920, por meio do decreto 14.343 (vide Anexo IX), durante o governo do presidente Epitácio Pessoa. De início, se tratava mais da aglutinação de cursos sob uma denominação conceitual em comum, sem uma espinha dorsal articuladora capaz de congregar harmoniosamente o ensino superior dentro de uma mesma filosofia de trabalho acadêmico – esse mesmo sistema foi sendo proliferado em vários outros Estados. Embora não haja nenhuma comprovação oficial, virou quase uma lenda a associação da criação da Universidade com a vinda do rei da Bélgica, Alberto, no mesmo ano de sua criação, apenas 5 dias após seu navio ter partido da Europa. Verdade ou não, serve ao menos para ilustrar o fato de a universidade nunca ter sido uma prioridade no Brasil, evidenciado pelo atraso gigantesco em relação a outros países americanos (cf. Cunha, 2007a, p. 190-191).


			Em questões de ordem quantitativa, houve, de fato, uma expansão do ensino superior, primeiramente, pela crescente burocracia estatal que exigia pessoas habilitadas para exercerem cargos pertinentes aos ofícios burocráticos do Estado brasileiro, mas também como resposta ao aumento da demanda por parte de uma parcela significativa da sociedade, que via o leque de possibilidades abertas pelo aumento do setor burocrático como uma ótima chance de aumentar a influência, o lucro e o status social. Nesse sentido, enquanto os latifundiários viam o diploma como uma forma de se precaver contra eventuais crises financeiras, ou como remédio para restaurar o prestígio de outrora (no caso daqueles falidos ou à mercê da falência), os colonos e trabalhadores urbanos sonhavam com melhores condições de vida e com o respeito auferido pelo bacharelato. Ou seja, o diploma era visto como um escudo de proteção ou um trunfo capaz de garantir a sorte no jogo pela vida social digna e proativa (cf. Cunha, 2007a, p. 146-150).


			O resultado de todo esse movimento expansionista foi a alteração quantitativa e qualitativa do ensino superior. Os estabelecimentos de ensino se multiplicaram e já não eram todos subordinados ao setor estatal nem à esfera nacional: os governos estaduais abriam escolas, assim como pessoas e entidades particulares. As estruturas administrativas e didáticas se diferenciavam, quebrando a uniformidade existente no tempo do Império. Nesse sentido, o Código Epitácio Pessoa generalizou a figura do ‘professor particular’, encarregado de dar “cursos livres” nas escolas superiores, conforme programas por ele elaborados e aprovados pelas congregações, gérmen da livre-docência que surgiria mais tarde, pela reforma Rivadávia Corrêa, em 1911 (Cunha, 2007a, p. 157).


			Além disso, severos debates marcaram de forma indelével os projetos políticos endereçados à educação e a formação de nível superior nas primeiras décadas da República Velha. Os republicanos da época, quase todos influenciados pelo liberalismo e pelo positivismo, dominantes no século XIX (influência até hoje vista nos dizeres da nossa bandeira: “ordem” do povo para o “progresso” da nação), pretendiam livrar o país o máximo possível do gigantismo estatal nos setores laborais e na educação. Isso porque, até aquele momento,


			O Estado detinha o monopólio da formação da força de trabalho habilitada para o desempenho de certas profissões, conforme certas doutrinas e práticas (a alopatia, no caso), e garantia os interesses de poder, remuneração e prestígio de certos grupos corporativos. Essa era a razão porque o estado não liberava o ensino superior (capaz de distribuir privilégios) aos particulares. Mesmo que não se professassem doutrinas estranhas e adotassem práticas ilegítimas ou menos valorizadas (como a homeopatia), o aumento do número de diplomados poderia produzir, pela diminuição da raridade, a perda do valor intrínseco do diploma, em termos de poder, prestígio e remuneração, para os grupos corporativos compostos por indivíduos oriundos das classes dominantes ou cooptados por elas e interligados a níveis mais elevados da burocracia do Estado (Cunha, 2007a, p. 86).


			Os positivistas foram grandes críticos desse modelo. Em essência, foi uma ideologia advinda da elite econômica burguesa, com profundos laços com o capitalismo, assim como foi, em sua época, o liberalismo e o empirismo ingleses do século XVIII, apenas assumindo traços específicos para atender as demandas de seu tempo.


			No caso da França, berço do positivismo e de seu mais proeminente ideólogo, Augusto Comte, após conseguir grande poder com o desfecho da Revolução Francesa, em 1789, e com o golpe de estado de Napoleão III, outros inimigos vão sendo visados pelos burgueses. De um lado, a Igreja que detinha grande poder na época, apesar dos abalos sofridos em decorrência do processo revolucionário e, de outro, as classes populares que deixaram claro como poderiam ter força quando descontentes e unidas em prol de um objetivo comum. O positivismo, ao apresentar a religião como uma excrescência de um passado pouco evoluído (uma instituição sustentada em crendices e na ilusão metafísica), a dessacraliza; ao defender a ideia do ensino e do exercício profissional livres, sem a tutela ou a chancela de nenhuma outra instituição, ou mesmo do Estado, tirava das mãos da universidade a hegemonia na formação superior (pois a universidade era controlada em grande medida pela Igreja) e dos sindicatos, representantes do operariado; além disso, ao defender a ditadura republicana, dava subsídios teóricos importantes para legitimar a ação repressiva de um poder central comprometido com o controle das massas. Em suma, o positivismo foi a voz da burguesia em sua marcha pela supremacia da sociedade capitalista durante o século XVIII e início do século XIX (cf. Cunha, 2007a, p. 88).


			Esse panorama histórico ofereceu os ingredientes para o delineamento das ideias positivistas, mesmo com sua defesa de uma ciência pura e objetiva, que, na prática, foi incapaz de se desvencilhar dos arranjos históricos. No que concerne à sua cosmovisão, ela vinha da análise da história como sucessivos momentos de cisão, em que determinadas forças dirigentes davam lugar a novas forças progressistas, enquanto processo de substituição natural das sociedades humanas, num contínuo caminhar rumo a patamares ascendentes.


			Comte dizia que todas as sociedades se compõem dos mesmos elementos, a saber: a propriedade material, a família, a linguagem, o sacerdócio e o governo. As transformações da sociedade se fariam na direção do progresso segundo leis objetivas. A primeira lei dizia que a inteligência é primeiro teológica, depois metafísica e, finalmente, positiva. A segunda lei estipulava ser a atividade humana primeira conquistadora, depois defensiva e, por fim, pacífica. A terceira lei dizia que o sentimento passaria de doméstico a coletivo e, deste, a universal (Cunha, 2007a, p. 87).


			No campo político, era possível ver essa evolução acontecendo e os desdobramentos históricos conduzindo a sociedade ao seu lugar de direito, de acordo com o movimento substitutivo que ocorre no álveo do seu ser. Com a decadência da igreja católica e do feudalismo medievo, houve um aumento da influência e do alcance da ciência, da técnica e da indústria, cujos procedimentos careciam de uma direção eficiente e capaz de ocupar o lugar outrora ocupado pelos chefes feudais e pelos eclesiásticos. Coube, então, aos militares e políticos seculares, geralmente representados por reis e nobres, a missão de governar o povo. Embora essa ocupação fosse necessária e benéfica, ela deveria ceder paulatinamente o lugar para os representantes industriais, que detinham não só o poder econômico, mas também a mente mais arejada com as novas ideias advindas das ciências. Em resumo, detinham uma perspectiva empírica da realidade, em todos os seus segmentos e manifestações.


			No que concerne à questão filosófica e epistemológica, de acordo com a doutrina de Augusto Comte, o cume da evolução do conhecimento humano havia se dado quando a empiria começou a ocupar o lugar outrora reservado as elucubrações filosóficas ou teológicas, que viam o mundo real como resultante de sistemas prévios de compreensão apreendidos por meio do pensamento (filosofia/metafísica) ou pela revelação divina (teologia). A objetividade absoluta, tendo como modelo as ciências exatas, em especial a matemática, era a única forma de a humanidade ascender culturalmente e epistemologicamente.


			No primeiro estágio no desenvolvimento das sociedades humanas, o teológico, o pensamento recorreria à intervenção do sobrenatural para a explicação dos fenômenos. No segundo, metafísico, certas entidades racionais abstratas como substâncias, essência, e outras, seriam postuladas como princípios explanatórios. No terceiro, positivo, os fatos seriam entendidos na sua realidade empírica e nas conexões fenomênicas. A plena vigência desse terceiro estágio decorreria da implantação de um regime político especial e da pregação de princípios novos de solidariedade social consubstanciados na “religião da humanidade” (Cunha, 2007a, p. 88).


			São muitos os desdobramentos que o positivismo trouxe para o campo político-social, mas o caso específico da formação de nível superior e do subsequente exercício profissional, talvez tenham sido os mais impactantes. Num primeiro momento, a Universidade foi vista como um lugar privilegiado para a plena realização dos seus ideais, pois detinha os recursos materiais e humanos para acelerar o processo de efetivação de uma cosmovisão empírica. Mas, após o advento de Napoleão Bonaparte, da restauração do Império e das negociações com o Papa para a criação da Universidade da França, como forma de controlar o ensino superior e direcionar o trabalho intelectual, para dar suporte ideológico ao governo (com anuência e ajuda da Igreja), os positivistas ficaram desiludidos com a universidade.


			Em outras palavras, eles percebem como a vinculação do ensino ao governo, tanto pelo controle institucional quanto pela dependência econômica, impedia que a universidade pudesse ter a liberdade plena para se autogerir e desenvolver um pensamento depurado de qualquer elemento tendencioso. Desse momento em diante, os positivistas passam a defender o ensino livre e desimpedido, sem a tutela ou a chancela de nenhuma outra força institucional de fiscalização. Além do mais, defendiam a retirada do poder público enquanto base de financiamento do ensino superior. Desse modo, se acabaria com os subsídios e sua consequência direta, a vassalagem clientelística da universidade; a sua prostituição àquele que a financia. O resultado seria o livre curso do pensamento sem as amarras da tradição, das forças retrógradas e reacionárias das elites tacanhas e egocêntricas.


			Ou seja, apesar do apego a uma visão científica de mundo, paradoxalmente os positivistas defendiam a liberdade total na formação e no exercício profissional, sem nenhum tipo de coação ou controle por parte do poder público. Assim, ficaria a cargo das pessoas, mediante seu grau de esclarecimento, escolher entre os profissionais disponíveis quem melhor lhes servissem – os positivistas acreditavam que a própria evolução cultural do povo iria capacitá-lo para escolher os mais gabaritados e cuja formação estaria alinhada com os seus ideais.


			Se na Capital essa postura trouxe muitas dores de cabeça aos médicos, o Estado em que eles mais sofreram foi o Rio Grande do Sul. Isso porque, com a proclamação da república, os Estados brasileiros passaram a gozar de ampla liberdade na gerência de seus assuntos internos, coisa inexistente durante o Império. Apesar de existir uma constituição federal, e regras válidas para todos os entes federativos, cada um deles tinha autonomia para elaborar as suas próprias leis e constituições estaduais, de acordo com suas tradições, tendências políticas, ideologias, interesses econômicos e particulares das lideranças locais. No Rio Grande do Sul, através da figura de Júlio de Castilhos e de seus correligionários do Partido Republicano Rio-Grandense (PRR), a constituição estadual de 1892 foi toda moldada tendo como referência justamente as teses positivistas de Augusto Comte. “O Partido Republicano do Rio Grande do Sul, PRR, apresentava, ao contrário de seus análogos de outras províncias/estados, uma forte conotação ideológica. O positivismo foi assumido como a ideologia do partido, o qual adotou, desde sua fundação, em 1882, o dístico ordem e progresso, mais tarde inscrito na bandeira nacional pelos positivistas federais” (Cunha, 2007a, p. 139).


			No caso da medicina, isso abriu brechas para que toda classe de indivíduos “doutos” em alguma arte curativa pudesse exercer livremente seu ofício, sem constrangimentos legais. Como era de se esperar, isso gerou descontentamento generalizado entre os médicos gaúchos, que viam, diante de seus olhos, as mais extravagantes, chulas, canastronas e charlatãs práticas terapêuticas se proliferarem no Estado, com plenas garantias constitucionais (isso, obviamente, de acordo com a visão deles) (cf. Weber, 2009, p. 41-44).


			Esse embate também se fez sentir na Capital, cuja Constituição de 1891, por meio de seu artigo 72, parágrafo 24, igualmente influenciada pelos ideais positivistas, também garantia o livre exercício profissional6. Todavia, em concomitância, o código penal de 1890, em seu artigo 156, era claro ao criminalizar a sua prática por curandeiros, charlatães e afins. Ou seja, um prato cheio para disputas entre os juristas e políticos da época, uns partidários de uma leitura mais literal da Constituição e outros contrários, exigindo que o artigo 156 do código penal fosse respeitado. Estes ficaram conhecidos como “credencialistas”, em sua maioria médicos formados, que queriam a regulação profissional e a fiscalização rigorosa do exercício da sua arte, como forma de manter e salvaguardar a sua hegemonia. Do outro lado, como já referido, estavam os positivistas, que argumentavam que “[...] qualquer restrição a liberdade profissional significava premiar os bacharéis ignorantes que as escolas superiores produziam às centenas, punir os não diplomados que demonstrassem competência e, principalmente, negar ao cidadão o direito de consultar com quem melhor lhe conviesse” (Coelho, 1999, p. 230). Todavia, na prática vingou a regulamentação, muito mais, talvez, pela pressão política das associações representativas de classe do que pela justeza da causa.


			O impasse foi “resolvido” pela não referência aos títulos escolares no [parágrafo] 24 do artigo 75 da constituição, omissão justificada pela ‘doutrina e pela jurisprudência’, baseada no eufemismo de que o privilégio profissional inerente a um diploma não feriria a liberdade profissional garantida pela Constituição, pois, afinal, os diplomas estariam disponíveis para todos que tivessem o preparo intelectual para conquistá-los, não sendo outorgados por privilégios estamentais (Cunha, 2007a, p. 153).


			Os positivistas tentariam novamente colocar em prática seus intentos em várias outras oportunidades. Um exemplo foi a Reforma (ou lei) Rivadávia Corrêa, implementada pelo Ministro da Justiça do então presidente Hermes da Fonseca, o gaúcho Rivadávia da Cunha Correia. Essa reforma atendia os interesses do governador do Rio Grande do Sul, figura mais importante do PRR na época, Borges de Medeiros, “que esperava não apenas neutralizar, como bom positivista, a influência do governo federal no ensino superior, mas também implementar, ao lado de Pinheiro Machado, o ‘programa orgânico’ dos gaúchos” (cf. Coelho, 1999, p. 258). Por meio do Decreto n° 8.659, de 5 de abril de 1911 (vide Anexo X), a referida lei, que versava sobre o Ensino Superior e Fundamental, mudava as diretrizes básicas até então seguidas, destituindo de qualquer privilégio os estabelecimentos de ensino estatais de nível secundário na garantia de matrícula em estabelecimentos de nível superior para seus concluintes, sendo a admissão de todos os candidatos feita mediante exames. Tirava, também, a exclusividade na emissão de diplomas de garantia plena de exercício profissional das faculdades federais. Concedia, além disso, maior autonomia e liberdade às instituições, fossem elas públicas de nível federal ou estadual, fossem elas particulares, tanto na gestão dos recursos financeiros, quanto na administração interna, cabendo a elas a organização e direcionamento de todos os aspectos referentes à vida acadêmica, sem intervenção federal de nenhum tipo (desde que conseguissem recursos próprios para seu funcionamento). No entanto, haveria um Conselho Superior de Ensino, composto de um membro nomeado pelo Estado, mais os diretores e ao menos um docente das faculdades federais (e do Colégio Pedro II), cuja incumbência seria de fiscalizar e dirigir o ensino superior durante o período de transição e até as instituições estarem plenamente capazes de se autogerirem. A lei criava, também, a figura do livre-docente, ou seja, o professor universitário apto a ministrar cursos fora da grade curricular padrão, cuja remuneração se daria por meio das taxas cobradas dos estudantes interessados nos cursos ofertados (cf. Cunha, 2007a, p. 162-167). Além disso, mais uma vez batia na mesma tecla da liberdade profissional, eliminando qualquer privilégio associado a posse de diploma de nível superior.


			No entanto, a Reforma teve uma vida relativamente curta. No governo do presidente Venceslau Brás, houve uma nova reforma, encabeçada por Carlos Maximiliano Pereira dos Santos, resultante do grande descontentamento de parcelas importantes da sociedade, em especial dos profissionais liberais, cujos mais destacados opositores, como dito anteriormente, foram os médicos – além dos engenheiros e dos advogados. Sendo assim, o decreto 11.530, de 18 de março de 19157, veio retificar vários pontos da antiga lei, disciplinando o ensino secundário e superior através de dispositivos de controle e fiscalização. O que restou de mais representativo da lei Rivadávia Corrêa foram os exames de admissão, que passaram a se chamar vestibulares – sem auferir privilégios por parte de nenhum colégio no ingresso ao ensino superior – e a continuidade do Conselho Superior de Ensino, com a atribuição, a partir daí, de fiscalizar todas as escolas, não somente aquelas mantidas pela Federação – para uma instituição estar habilitada a funcionar deveria passar pelo aval do Conselho, que a equipararia ou não às instituições federais, que serviriam como parâmetro para a análise do conselho. Estariam vetadas as instituições em cidades com menos de 100 mil habitantes, excetuando as capitais de Estados com mais de um milhão de habitantes, não sendo permitida a equiparação de mais de duas escolas dos três cursos mais conceituados e afamados, Direito, Medicina e Engenharia – isso na hipótese de não haver uma escola oficial, caso contrário apenas uma poderia se candidatar. O trabalho dos livre-docentes passou a ser temporário, com possibilidades de renovação; a cátedra foi restabelecida e o professor catedrático se tornou um cargo vitalício (cf. Cunha, 2007a, p. 167-170). Em outras palavras, “[...] a Reforma Maximiliano restabeleceu as condições anteriores, e, em todas as ocasiões em que foi provocado a se manifestar, o Supremo Tribunal Federal reafirmou a mesma doutrina: a exigência do diploma e a validade legal apenas dos que fossem concedidos por escolas oficiais ou equiparadas” (Coelho, 1999, p. 259).


			A última reforma do ensino da República Velha foi a Reforma Rocha Vaz de 1925, por meio do Decreto nº 16.782-A8. O seu redator foi o professor catedrático da Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro, Juvenil da Rocha Vaz, e seu objetivo era aumentar ainda mais o controle do Estado sobre o ensino. Com tal intento, a reforma definia toda a filosofia de trabalho das instituições, incluindo currículo, base didática e estrutura administrativa, restringindo com maior rigor a criação de novas faculdades e cursos, com a exigência de patrimônio líquido superior a 8 mil contos de réis, além de um tempo mínimo de funcionamento de 3 anos, para a instituição pleitear a equiparação. A reforma também criou o Departamento Nacional do Ensino (DNE), que teria atribuições parecidas às do Conselho Nacional do Ensino, extinto pela reforma. A frequência livre foi suprimida e o número de vagas passou a ser delimitado a cada novo processo seletivo, diminuindo consideravelmente o número de estudantes matriculados (cf. Cunha, 2007a, p. 170-172).


			A reforma Rocha Vaz veio, assim, completar a trajetória de contenção do fluxo de passagem do ensino secundário para o superior, intensificado desde fins do império e acelerado nas duas primeiras décadas do regime republicano. O movimento contenedor foi iniciado pela introdução dos exames vestibulares (exames de admissão), em 1911; aperfeiçoado pela exigência de certificados de conclusão do ensino secundário, em 1915; e burilado pela limitação de vagas e a introdução do critério classificatório. [...] Esse processo não foi isento de contradições. As divisões políticas das elites dirigentes faziam que se reivindicasse, ao lado da limitação das oportunidades de acesso ao ensino superior, em defesa da “qualidade” do seu produto, a adoção de medidas tendentes a favorecer as clientelas políticas e ideológicas no âmbito das camadas médias, ávidas de conquistar, pelos títulos das escolas superiores, a dignidade social/cultural que delas se esperava (Cunha, 2007a, p. 173).


			Mas no Rio Grande do Sul foi diferente e, apesar da flexibilidade com que o positivismo se fez presente em vários outros setores e segmentos sociais, ao menos nessa parte foi fiel à teoria que o embasava. Desse modo, há de se supor a hostilidade demonstrada por parte da maioria dos médicos gaúchos para com o PRR. Durante mais de 30 anos houve pressão por parte dos médicos, objetivando a criação de leis que regulassem, restringissem e fiscalizassem o exercício da medicina no Estado, sem nenhum resultado efetivo. No entanto, a causa comum e a união dos médicos na tentativa de pressionar o poder público fortaleceram sobremaneira a sua classe, coisa que traria bons frutos no futuro e ainda hoje reverbera em nossa sociedade e na estrutura médica constituída.


			As coisas não tardariam a mudar, em favor dos médicos gaúchos (e da própria medicina brasileira de uma forma geral). O primeiro passo, nesse sentido, começou no Rio de Janeiro, com a criação do Sindicato Médico Brasileiro, fundado em 1927, tendo por fim


			[...] promover a defesa e o amparo da classe, manter estreita solidariedade entre seus membros e ditar-lhes regras de conduta profissional nas relações entre eles, entre o médico e o cliente e entre o médico e as coletividades”. Os principais interesses do sindicato seriam a organização de um código de deontologia médica e ética profissional, a melhoria da situação econômica da “classe”, o combate ao charlatanismo, ao curandeirismo, e à prática desonesta da medicina, o estreitamento das relações sociais entre os membros, a regulação do processo de habilitação do profissional estrangeiro, as questões referentes ao ensino médico, a criação da “casa do médico”, a criação de uma lei que regulasse as questões concernentes aos riscos e acidentes profissionais e amparo jurídico do grupo (Weber, 2009, p. 45).


			Inspirados pela criação do Sindicato Médico Brasileiro na capital da República e cientes da necessidade de uma organização nos mesmos moldes baseada no Estado, no dia 20 de maio de 1931, é fundado o Sindicato Médico do Rio Grande do Sul (SIMERS). A criação do sindicato deu mais força e ânimo aos médicos gaúchos nas reivindicações contra a liberdade profissional. Se a nível estadual as coisas mostravam-se muito difíceis e uma concessão por parte do Governo era quase nula, diante da maneira intransigente e fanática com que tratava a questão, os médicos gaúchos, apoiados pelos seus companheiros de outras partes do Brasil, resolveram pressionar as autoridades federais, pois leis regulatórias rígidas e emanadas da capital necessariamente escoariam com força impositiva por todos os seus entes federativos, à revelia de qualquer divergência com suas respectivas legislações locais (cf. Vieira, 2009, p. 51-52).


			


			

				

					1	“Braz Cubas, fidalgo português e líder do povoado do porto de São Vicente, posteriormente vila de Santos, auxiliado por outros moradores, iniciou em 1542 a construção da Santa Casa da Misericórdia de Santos, o mais antigo hospital brasileiro, inaugurando-a em novembro de 1543. D. João III concedeu-lhe o alvará real de privilégios em 2 de abril de 1551. O segundo prédio foi concluído em 1665, no Campo da Misericórdia, atual Praça Visconde de Mauá. O terceiro, inaugurado pelo Dr. Cláudio Luiz da Costa, em 1836, junto ao morro de São Jerônimo, atual Monte Serrat, foi parcialmente destruído por um deslizamento de terra em 1928. O conjunto atual, único remanescente, foi inaugurado pelo Presidente Getúlio D. Vargas em 1945, com 1400 leitos” (Disponível em: https://www.scms.com.br/hospital/historia).


				


				

					2	O xarope de Ipeca foi usado ao longo da história como substância capaz de induzir êmese no paciente, protocolo convencional em caso de envenenamento (uso não mais indicado nos dias de hoje). É comprovadamente eficaz contra diarreia (principalmente quando provocada por amebíase) e coadjuvante no tratamento de pneumonias e bronquites, devido a ação anti-inflamatória e expectorante.


				


				

					3	“Ilmo. e Exm. Sr. – O Príncipe Regente Nosso Senhor, anuindo a proposta, que lhe fez o Dr. José Corrêa Picanço, Cirurgião Mór do Reino, e do seu Conselho sobre a necessidade que havia de uma Escola de Cirurgia no Hospital Real desta Cidade para instrução dos que se destinam ao exercício desta arte, tem cometido ao sobredito Cirurgião Mór a escolha dos Professores, que não só ensinem a Cirurgia propriamente dita, mas a anatomia como base essencial desta, e a arte obstetrícia, tão útil como necessária. O que partilho a V. Ex., por ordem do mesmo Senhor, para que assim o tenha entendido e contribua para tudo o que for promover este importante estabelecimento. Deus guarde a V. Ex.- Bahia 18 de fevereiro do 1808. – D. Fernando José de Portugal. – Sr. Governador e Capitão General da Capitania da Bahia” (vide original no Anexo III).


				


				

					4	“O Príncipe Regente Nosso Senhor, atendendo a necessidade que havia de uma cadeira de Anatomia de Medicina Operatória, e Arte Obstetrícia para o ensino dos estudantes que se dedicam aos estudos cirúrgicos, foi servido mandar erigir e estabelecer a dita cadeira no Hospital Real Militar desta Corte, constituindo Lente dela a Joaquim da Rocha Mazarem, atendendo porém a que o mesmo Lente o tempo letivo lhe seria difícil ditar as lições, e instruir no exercício prático alunos de diversos ramos da arte de curar; foi servido criar uma cadeira separada para o ensino da Medicina Operatória, e Arte Obstetrícia, continuando o ensino destas duas partes o dito Lente Joaquim da Rocha Mazarem com o mesmo ordenado que atualmente tem, não obstante diminuir-lhe os encargos, pois que Sua Alteza Real continua a ter presente o bom conceito do seu merecimento facultativo, tendo dado provas manifestas nos progressos vantajosos dos seus alunos. Outrossim é Sua Alteza Real servido mandar remeter a Vm. cópia do decreto que por esta Secretaria de Estado baixou ao dito respeito e manda que Vm. o participe assim ao referido Lente Joaquim da Rocha Mazarem para sua inteligência. Deus Guarde a Vm. – Palácio do Rio de Janeiro em 25 de Janeiro de 1809. – Conde de Linhares. – Sr. Fr. Custódio de Campos e Oliveira” (vide original no Anexo IV).
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